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I Considerações gerais

Q .
de * °  as’l> orientado pelo patriótico esforço 

te^ S£U G ovêrno e a boa vontade do seu povo, 

ra^ icado, já adotou e vem praticando com 

que h ^XÍt°  °  resu t̂ado de convenções, de modo 

ção ^ Uma rea*’dade auspiciosa a organiza

do S° C'a  ̂ trabalho na indústria e no comér- 

’ e lazoáve] vaticinar-se para futuro muito

nios 7  °  SUrt°  ref ° rrnas idênticas nos domí- 

dos f-3 ativi<^ac^e rural, quando os mesmos cuida-

ii 0rem dispensados à organização do traba- 
lho a9ricola.

vida ^ en<̂ ° °  Pa's- de fundo histórico, ligado à 

a ^ r a l ,  característica secularmente dominante, 

çje a e e os recursos do povo brasileiro hão 

e 0ri9inar-se da exploração do solo, ainda 

POr m«itos anos.
E ’

tar . Com ^sse pensamento que se busca salien

t a  mP°rtância e o significado de que se reves- 

os Prob^1*11'^0 t^cn'cos notáveis, para discutir 

a reper em3S trabalho agrícola, considerando 

ra que CU-SSã° ^UC tCra no mcio rural do país. ago- 

vêrno d ^ R  ev,identes os propósitos do atual Go- 

ver dc °  raS^ no seu decidido intuito de resol- 

E a Unia vez os problemas sociais de trabalho.

M inisté°Va ^ ÍSt°  SC c*emonstra com a criação do 
t0 ]fl eU°  do Trabalho que, não obstante o cur-

in>port° ° SUa existência’ representa um dos mais 
antes setores da administração pública.

| * ) ^
r° dest "tatório apresentado pelo autor, em 7 de feverei- 

nian^,,t »n° ’ cm Genebra, na Ia Sessão da "Comissão Per- 
nCnte Agricola" do B. T. T .

A despeito de ser a Agricultura o fundamen

to principal da atividade brasileira, fôrça é con

fessar que, por falta de Organização, de Racio

nalização da produção e do trabalho, a vida agrí

cola, salvo exceções renovadoras, ainda é dema

siado rude, carecente de melhor expressão e de 

amparo. E ’ certo que, em virtude de condições 

peculiares à própria natureza dessa atividade, as 

nacionalidades moças, principalmente, se emba

raçam diante da complexidade dos problemas 

dessa ordem.

Considerando a extensão geográfica do Bra

sil, os seus diversos facies, as gradações do clima, 

do solo, da fertilidade das terras agrícolas, a mul- 

tilicidade dos aspectos topográficos, os hábitos c 

práticas regionais consagrados, as variabilidades 

das especializações do trabalho desde o extrati

vismo amazônico às culturas modelares da zona 

meridional, compreende-se porque ainda agora 

terá de lutar o Govêrno para tornar extensivo aos 

trabalhadores agrícolas o benéfico influxo das leis 

sociais em vigor, justo orgulho do povo dèsse 

país.

A constituição da Comissão Permanente Agrí

cola, para o estudo das questões de trabalho na 

agricultura, foi suscitada, diz o ilustre Sr. Harold 

Butler, em virtude das diferenciações bastante im

portantes no tratamento das questões do trabalho 

na indústria e na agricultura.

Conforme salienta em sua correspondência, 

enquanto para a indústria a questão tinha sido 

objeto de projeto de convenção, adotou-se apenas 

recomendações para a agricultura, e o texto dos



projetos de recomendações em relação a esta, de 

ordinário, foi redigido em têrmos muito generosos.

Quer isso dizer que é a Organização Inter

nacional do Trabalho, por intermédio de um de 

seus membros mais autorizados, com o seu pro

fundo conhecimento das condições sociais do glo

bo, que evidencia e salienta essas dificuldades.

Ha uma questão social, ‘ou melhor, ha pro

blemas na agricultura a reclamar a atenção dos 

dirigentes. Justifica-se, portanto, o cuidado e deci

sivo interêsse ora manifestos pelo Bureau Inter

nacional do Trabalho em estudar os aspectos par

ticulares dessa questão com o senso prático e sa

bedoria com que tem influído para soluções satis

fatórias em outras atividades.

Esta N OT A  ressaltará a importância e as 

características da vida agrícola brasileira nos seus 

alternativos aspectos e dará elementos de apre

ciação indispensáveis aos observadores econômi

cos, sociólogos e peritos que, sob a grande clari

vidência dos dirigentes da Organização Interna

cional do Trabalho, dentro de poucos meses esta

rão reunidos em Genebra, para analisar de con

junto a situação social e do trabalho agrícola nos 

países participantes.

Trata-se de encontrar uma solução prática 

para a questão do trabalho na agricultura e essa 

solução, naturalmente, resultará tanto mais posi

tiva e eficiente quanto seja possível corresponder 

à realidade de cada país.

O  quadro geral poderá apresentar gradações 

de tonalidades regionais mas as perspectivas se 

confundem no panorama natural das latitudes em 

todos os Continentes.

Para mais ou para menos hão de ser a natu- ' 

reza e importância dos problemas do trabalho no 

mundo. O  aquecimento, o "chômage” em uns, o 

alojamento, o salário, a alimentação em quasi to

dos, a higiene, a instrução profissional em outros, 

eis a multidão de questões a serem tratadas.

O  Brasil tem os seus problemas agrícolas a 

resolver, muitos dos quais de capital importância. 

Sujeitá-los à análise da Conferência significa dizer 

que ha um firme propósito, dominante entre os 

brasileiros, de aplicar a maior soma de esforço 

para a satisfação dos meios de resolvê-los, mesmo 

porque êsse empenho empolga a opinião geral, 

conduzida com maior descortino pelo Govêrno Fe

deral.

II — Aspectos nacionais

Para caracterizar os problemas sociais do tra

balho na agricultura brasileira é preciso conside

rar: a) a situação econômica do produtor; b) os 

métodos de produção; c) a qualidade e valor dos 

produtos na fazenda; d) os sistemas de circulação 

e distribuição; e) as dificuldades atuais criadas 

pela autarquia.

Situação econômica do produtor ou emprega

dor. — A situação econômica do produtor nunca 

foi de molde a estimular nas diversas regiões agrí- 

calos a reforma, de que tanto carece na hora pre

sente, dos seus métodos agrários. Depois do pre- 

domínio do regime autárquico, adotado por quasi 

todos os países com os quais vinha o Brasil man

tendo intercâmbio comercial, muito mais difícil se 

apresenta na quadra atual a solução dos proble

mas agrários nacionais.

O  regime de isolamento tem provocado sé' 

rias perturbações à vida econômica nacional, no- 

tadamente na agricultura. Em face da longa crise 

mundial, com seus terríveis efeitos sôbre o traba

lho, o Brasil seria palco de sérias perturbações so

ciais si não prevalecesse o espírito morigerado do 

seu povo e si não fôssem enormes como são as 

possibilidades do mercado interno, para absorver 

com o seu constante alargamento grande parte d3 

sua produção agrícola e pastoril.

Embora defrontando o abismo, compelido pof 

deveres de honra a solver compromissos financei

ros, em épocas anormais, no momento preciso em 

que os mercados internacionais isolaram-se d3 

concorrência, precisamente quando escasseou a re

serva ouro necessária ao equilíbrio das finanças 

nacionais, o Brasil, entretanto, tem vencido galhar

damente os embates mais rudes da derrocada que 

vem assoberbando o mundo,

Justifica-se, assim, o motivo porque cada bra

sileiro tem de contribuir ainda por muito temp0 

com a parcela de seu sacrifício nessa quadra ifl' 

quietante. Sem dúvida essa inquietação social per

siste mais evidente na agricultura profundamente 

abalada e não refeita. A Nação, conduzida, po' 

rém, como vem sendo, por um Govêrno forte e de

dicado, reage e se restabelecerá.

Em relação às populações rurais, pode asse' 

gurar-se que dentro de alguns anos serão atendi' 

dos os justos reclamos do trabalho. Não é somen

te a questão social que assoberba a administraçã0 

pública em sua faina renovadora. Nos domínio?



da agricultura a interferência governamental se 

faz precisa para solucionar'outros problemas de 

>gual importância de que depende o próprio tra

balhador agrícola para o surto da prosperidade e 

do aperfeiçoamento, na acepção moderna do têr- 

mo- Ha forte interdependência entre êsses pro

blemas. Vistos de conjunto, êles induzem à pro

cura de normas de conduta subordinadas a uma 

política agrícola bem inspirada a orientar o rumo 

das realizações profícuas.

Realmente, a situação do operariado agrícola 

e de tal modo a encarecer urgentes medidas de 

amparo.

O assalariado, principalmente, representa o 

Çue de mais modesto existe na classe dos empre- 

flados no Brasil. Somente as fazendas de café, em 

v>rtude do gênero de sua exploração, se caracte

rizam pela variabilidade do trabalho contínuo, per- 

^tindo o contrato de assalariados na base anual. 

® demais assalariados da agricultura são admi- 

°s como diaristas, o que contribue para a irre- 

aiidade de ganho, que, ineompensável as mais 

^ vezes, não corresponde à constante elevação

0 nivel de vida nas diversas regiões do vasto ter-

1 orio, Essa situação, agravada por outras do

saU°r VÛ ° ’ Pr'nc'Pa m̂ente a falta de saúde, res- 
0 verdadeiro contraste entre o operariado

rural
c 0 que, nos centros urbanos, nas ihdústrias. ̂ uiuaixua, uad íiiuuaiiiaci.

os rutn as regalias de ambientes confortáveis sob

cuidados de uma legislação social adiantada.

O Produtor agrícola, isto é, o empreqador ou 
gestor H -
ver' ■ emPr^Sa a9 r>cola, por si só não demo- 

a os obstáculos, visto não usufruir situação pri-

Vas^d3^3 Cm re âçao 30 operariado. As alternati- 

abal ' S CriSes a9r>colas vêm provocando tão rude 

meir 113 econom‘a rural brasileira que, ao pri- 

lev- exame’ surpreende-se-lhes os efeitos, o que 

a concluir que enormes sejam as dificuldades 

nceiras da própria Federação.

*- maneira que, si a situação econômica do 

Paro cf3 a9rícola é de modo a suscitar o am- 

preseC° ^ Ŝ aĉ 0’ seria desaconselhado, na situação 

salá • e> ComPe^r' ^ e simplesmente o aumento de 

reméd>S ^°S S£US °Perar'os  ̂ Para cada mal existe 
na 10 aĉ ecluado. A questão do salário minímo 

da ,^r'CU'tura deve ser cuidadosamente examina- 

ntro da contigência nacional.

niom ertamen ê solução satisfatória para êsse 

trá la ntoso assunto. Sem dúvida iremos encon- 

corn a relativa facilidade que anima a dire-

e sua nova Consti-^ stado Novo dentro d
‘Çao.

Método de produção. — Ao homem rural 

brasileiro não faltam energia, inteligência e dedi

cação, mas escasseiam os meios de exercer eficien

temente sua atividade.

Nem sempre alcançam os justos prêmios do 

seu labor. Predomina o pauperismo na agricul

tura, em certas regiões. Por isso mesmo o êxodo 

rural é um dos sintomas mais característicos e já 

incorporado ao ato comum das populações infi- 

xas ou ávidas de conforto e contato com as novi

dades das recentes conquistas sociais dos centros 

populosos. Presentemente predomina a civilização 

industrial sôbre o tradicionalismo das sociedades 

agrárias. Estas não puderam acompanhar a mar

cha evolutiva depois que o centro de controle 

administrativo deslocou-se de posição, com o ad

vento da República.

A crise agrícola agrava-se dia a dia com as 

dificuldades criadas com as imposições dos mer

cados externos. As exigências são cada vez maio

res, a concorrência engendra aperfeiçoamentos no

táveis relativamente à apresentação das mercado

rias. O,agricultor brasileiro, para atender a essas 

exigências, teria de adquirir habilitações, que até 

o presente não adquiriu, para reformar os seus 

métodos e obter produtos standardizáveis em con

dições razoáveis de custo.

Ha ainda profundo desinterêSse pelo conhe

cimento do custo de produção e a Contabilidade 

agrícola nunca existiu ou é muito rudimentar em 

mais de 90% global das propriedades. O  ren

dimento das lavouras e dos rebanhos, por isso, não 

pode entrar em linha de conta na apreciação das 

compensações do trabalho agrícola pela inexpres- 

sividade dos números.

Essa circunstância contribue para inhabilitar 

o produtor a raciocinar sôbre as causas que in

fluem para o fraco rendimento das colheitas. A 

mão de obra terá fatalmente de sofrer o avilta

mento dos salários porque do mesmo modo mín

guam as compensações do produtor que não obtem 

juros razoaveis para o capital territorial e de ex

ploração.

• Os métodos dessa exploração ressentem-se de 

técnica e da maquinaria moderna. A extensibili- 

dade das culturas caracteriza o trabalho agrícola 

brasileiro. As áreas ocupadas são consideráveis 

mas as colheitas não correspondem às extensões 

cultivadas.

O  levantamento cadastral acusa a existência 

de quatro vezes mais trabalhadores rurais de que 

urbanos, as estatísticas oficiais registam o equi



líbrio entre a produção industrial e a agrária, evi

denciando dêsse modo o escasso rendimento de 

labor do campo.

O  predomínio do trabalho manual, a dege- 

nerecência das sementes, as incertezas dos climas 

tropicais e sub-tropicais que sugerem a irrigação; 

a experimentação nos albores de uma era ainda 

por chegar, a assistência relativamente fraca e ca- 

recente de um programa de Govêrno, tudo isso 

tem contribuído para retardar a solução do pro

blema agrícola, no Brasil, inclusive e diretamente 

ligado ao aperfeiçoamento do operariado, fator 

poderoso na ordem das fôrças vivas da Nação.

Qualidade e valor dos produtos. — De modo 

geral, o produtor brasileiro ainda não está apto a 

adotar, espontâneamente, o sistema racional de 

padronizar, em escala qualitativa, os produtos ru

rais. E  verdade que a pecuária se tem beneficiado, 

encorajada por emprêsas frigoríficas, com o refi

namento dos plantéis de pura raça, nas regiões 

meridionais do país, de modo que o Brasil figura 

em boas condições nos., mercados de carne, com 

vantagens sensíveis sôbre os seus concorrentes 

dos trópicos. Quanto à agricultura, salvante o 

café, o algodão e as frutas cítricas, que mesmo 

assim ainda não foram inteiramente padronizadas, 

tudo o mais deve ser estudado nos aspectos téc

nicos e comerciais para que apareçam de modo 

regular na pauta das exportações. Um dos entra

ves reside na demora de leis regulando os Padrões 

e que facilitem o reconhecimento das qualidades 

dos produtos de origem brasileira, sob caracte

rísticas inconfundíveis, evidentes e expressivas.

Os padrões educam os produtores e aliviam- 

nos dos intermediários que ficam ricos facilmente 

à custa do trabalho alheio, com riscos diminutos. 

À categoria dêsses agentes da circulação, que per

correm o interior nas épocas de colheitas, à cata 

de produtos, pode-se atribuir o segundo obstá

culo para a evolução agrícola nacional, cm virtu

de da liberdade com que podem prejudicar, com o 

uso de seus artifícios, o agricultor isolado c in

defeso.

A fixação do preço dos produtos agrícolas 

acha-se, assim, à mercê dessa classe privilegiada. 

Os mais atingidos são justamente os trabalhado

res que vêm os seus salários oscilarem com a am

plitude da ambição dêsses indivíduos, egoístas e 

deshumanos.

Circulação e distribuição da produção. — A 

solução do problema soçial e do trabalho na agri

cultura brasileira depende das possibilidades de 

comércio exterior, ’ ,

Os compromissos que o Brasil assumiu em 

epocas perfeitamente normais, quando não se po

dia prever as anormalidades presentes, sobrecar

regam demasiado as finanças nacionais. Para a 

satisfação dêsses compromissos seria preciso que 

o montante de suas vendas no exterior correspon

desse ao valor-ouro de tais obrigações e deixasse 

saldos para serem aplicados na modernização do 

seu aparelhamento interno. Entretanto, a situação 

peiorou nesses últimos anos e erros da política 

econômica complicaram ainda mais, impossibili

tando solver, sem detrimento de sua evolução, os 

compromissos firmados.

Para tanto concorrem o isolamento da autar

quia e a política de Nações mais favorecidas. 0  

Brasil ressente-se das conseqüências dêsse blo

queio. Tendo de buscar ouro para solver suas obri

gações inadiáveis, como as suas reservas escas- 

seiam e desaconselhado seria apelar para o cré

dito externo, um dilema se esboça; intensificar as 

exportações, em volume, variedade e valor, ou tré

gua nas amortizações. Das duas fórmulas, a pri

meira parece atender melhor tanto à atualidade 

brasileira como aos interêsses de seus credores- 

Na defesa dêsse ponto de vista, o Govêrno brasi

leiro tem procurado entendimento direto por via 

diplomática.

Parece oportuno recordar aqui êsse aspecto 

da vida brasileira, porque dêle depende em grafl' 

de parte a adoção de convenções que irão resul' 

tar da Conferência a inaugurar-se em princípio5 

de 1938.

Data de muito que o Brasil se ressente 

aparelhamento necessário à circulação e distribui' 

j ção dos produtos industriais e agro-pecuários. ^ 

preciso multiplicar a quilometragem de suas es' 

tradas de ferro e autovias. Faltam meios de trans'

■ portes e armazéns frigoríficos. Escasseiam as fr°' 

tas mercantes-maritimas e fluviais de nacional*' 

dade brasileira. Os fretes cobrados para os trans' 

portes transoceânicos põem a produção nacion3̂ 

em situação de inferioridade para com os seus cof1' 

correntes, sem que para êsse estado de coisas pos' 

sa o Govêrno influir, visto estarmos sob a depe11' 

dência da navegação estrangeira.

O  mecanismo da distribuição, como resulta11' 

te de tudo isso, ainda é falho e não corresponde & 

imperiosas necessidades de desenvolvimento ql,e 

é preciso imprimir ao mercado dentro e fora 

país.



São êsses os aspectos da realidade brasileira 

que precisam ser reformados para que haja ele- 

roentos capazes de dar nova feição à vida agrí

cola, nos moldes de uma sociologia muito mais 

aperfeiçoada e satisfatória, beneficiando igualmen

te a todas as classes trabalhadoras aplicadas na

agricultura,

111 Medidas tomadas depois da guerra afim 

de melhorar as condições do trabalhador agrícola.

A  política agrária e sua orientação. — As li- 

Ções do passado prepararam os povos para rever, 

Pelo prisma da realidade, a questão social nas suas 

C rrelações com a economia do Estado sob as no

as condições oriundas do chamado período de 
após guerra”.

^ Viu-se que era preciso, para assegurar paz 

radoura, uma política social muito mais humana 

capaz de estabelecer o equilíbrio da sociedade
ScUQa ri * • ~

aa inquietação que o cataclisma europeu
1 ovocara em todo o orbe.

s 3 cedidas preliminares do tratado de Ver- 

bip €S SUcederam as conferências, de que se nota- 
1Zara a de Washington, em 1919, marcando 

po etaPa para os rumos, a êsse tempo ainda 

Uv*o definidos, que os povos teriam de percorrer.

vel ^  Brasil se fez representar nessa memorá- 

assembléia, dela colhendo os fundamentos que 

er*°rmente serviriam de base à estrutura de 

fi ,0r^an*smo especializado, que se corporificou 

wente depois de 1930. Êsse organismo é o 

Ministério do Trabalho.
Anf •

as fô eriormente já o Brasil cogitava de criar

do fÇaS ProPu ŝoras da agricultura, pela criação
çjQ ensino técnico de agricultura, pela localização

^reatra^a^ ador nacional, pelo povoamento das

ses desocuPadas com imigrantes vindos de paí-

0rnt)alidos onde se desenrolaram as cenas té- 
r'cas da r,
^und  con" a9raÇão que ensanguentou o Velho

In

mente
sPuado no princípio de que o país tem real- 

u °s seus fundamentos na agricultura, desde 

prQc 0 m°nárquico que o Govêrno brasileiro 

de | . lncentivar a exploração do solo por meio 

k ^ e'S de amparo às iniciativas privadas. Tam- 

tllen^ Criaram-se escolas práticas, patronatos de 

fes e aPrendizados onde a juventude encon-

li *a os ensinamentos basilares para futuras rea- 

pjê  es no campo da exploração rural, como com-
rnento do ensino superior.

O  desenvolvimento das colônias e centros 

agrícolas justificaria a razão do progresso da es

pecialização operária pela preparação do homem 

nos misteres de uma agricultura mais racional e 

eficiente.

A imigração intensificada proporcionaria o 

contingente do reforço para diminuir a rarefação 

das populações agrárias, com as vantagens decor

rentes da capacidade profissional atribuída ao alie

nígena adaptado ao meio físico e social do país.

Fazendo uma análise retrospectiva do proce

dimento que inspirou tais medidas, conclue-se que 

os fins visados estão dentro dos propósitos da Or

ganização Internacional do Trabalho e plenamen

te de acôrdo com as necessidades do país.

Não ha razão suficiente que leve a declarar 

que os resultados positivos dessa orientação não 

chegaram a aproximar-se da realidade. Seria ra

zoável enaltecer os resultados a que chegámos si 

a essas medidas tivesse presidido a continuidade 

de uma política agrícola anteriormente delineada 

e seguida. Mas houve falhas, deficiências e erros 

que não foram afastados em tempo.

O  adolescente, que deixou o Patronato agrí

cola, desorientado, não se fixou com os seus co

nhecimentos de agricultura na zona rural. As con

dições do interior, sem os atrativos e as garantias 

tanto se ressente, não são de maneira a estimular 

a juventude ávida de conforto e prosperidade.

Os núcleos agrícolas, desamparados e desa

parelhados, não prosperaram, dêles restando não 

raro os vestígios das instalações administrativas.

Os trabalhadores agrícolas brasileiros não se 

acham preparados para suprir as deficiências das 

colônias, que lhes foram prodigalizadas com 

obrigações demasiadas para suas fôrças e ambi

ções. E ’ aí que, mais uma vez, se verifica que a 

ação do Estado devera ser mais completa, contí

nua e prolongada.

As leis das colônias e centros agrícolas des

tinados à localização de trabalhadores nacionais 

ressentem-se da realidade ambiente, conforme o 

grau de cultura das massas trabalhadoras, infi- 

xas, que se tinha em vista beneficiar. Além disso 

as condições sanitárias dos tratos de terras de

marcados para êsse fim sempre foram verdadeiro 

espantalho ao bom propósito de algumas famílias 

de hábitos sedentários, atingidas pelo surto en

dêmico das malárias.

O  povoamento do solo com o elemento es

trangeiro se processou mais sob a preocupação de 

avolumar a demografia rural, pela corrente imi



gratória. Êsse critério sacrificou consideravelmen

te as probabilidades das vantagens, hoje reconhe

cidas, que se poderiam colher si em tempo fôsse 

facultado ao braço estrangeiro o instrumento de 

trabalho que facilitaria e aceleraria o alcance de 

uma prosperidade rápida e menos dispersiva.

Desajudados e mal conduzidos, os imigran

tes sentiram-se sem ânimo para lutar e vencer a 

natureza rústica dos ambientes isolados. Por isso 

mesmo é que muitas colônias foram abandonadas, 

por falta de condições econômicas, e os centros 

urbanos se encheram de famílias imigrantes, que 

vieram concorrer com os naturais nas artes, nos 

ofícios, na indústria e no comércio, embora tives

sem desembarcado como agricultores. O  maior 

contingente originara-se das grandes cidades, des

conhecendo inteiramente a agricultura em seus 

países.

Outro mal da orientação seguida para o po

voamento, e que já tem servido de advertência ao 

Govêrno do país, é o “enquistamento” e a forma

ção de grupos étnicos homogêneos em certas re

giões meridionais e onde a absorção pelo elemen

to brasileiro se torna difícil.

Em tais zonas, a língua brasileira era até 

bem pouco muito raramente falada, ao contrário 

da lingua, usos e costumes adventícios, que então 

predominavam.

Não obstante essas falhas, é indiscutível o 

surto de grande desenvolvimento a que já alcan

çaram os colonos estrangeiros em vários trechos 

do território nacional, tais e tão imensas são as 

possibilidades econômicas aproveitáveis pelo tra

balho organizado.

Atualmente predomina o propósito de uma 

radical modificação nessa política imigratória,

O  Brasil está disposto à realização continua

da e integral das suas possibilidades econômicas, 

povoando regularmente o solo pelo aumento do 

seu índice demográfico, através a seleção imigra

tória, e pela acomodação do excedente dos nas

cimentos sôbre os óbitos das populações interiores.

Além das terras que oferecerá aos imigran

tes, não passará despercebida a situação econô

mica e social a que todos fazem jús além da sa

tisfação das necessidades de nutrição.

O  imigrante encontra no Brasil as mesmas 

regalias e vantagens atribuídas aos naturais, por 

dispositivos de leis constitucionais.

A seleção pelas quotas imigratórias garan

tirá a certeza da boa qualidade do contigente hu

mano acolhido na base de uma racional acomoda

ção nos misteres da agricultura. Dêsse modo o

Brasil se colocará na relação dos países suficien-
i

temente aparelhados para garantir os meios de 

conforto e subsistência e a certeza de prosperi

dade muito natural e justa.

IV  —Legislação social e do trabalho no Brasil t 

os trabalhadores agrícolas

.A.S- reivindicações operárias. — A primeira 

lei social-trabalhista. de maior repercussão na vida 

brasileira, foi a de 13 de maio de 1888, que insti

tuiu a liberdade de trabalho.

Foram aparecendo em seguida, e ao curso dos 

anos, lentamente, algumas leis e decretos sôbre 

a previdência e o trabalho. Medidas esparsas e 

inexpressivas. A Constituição Federal de 1891 

deixava em branco a questão social, garantindo 

apenas a liberdade de trabalho, no Art. 72, § 24.

Os interêsses iam, porém, arregimentando as 

classes, de modo que estas puderam acompanhar, 

à margem, a evolução, no mundo, da conciência 

dos direitos trabalhistas. Sob a pressão social em 

marcha, para a vitória de reivindicações, refor

mou-se a Constituição, em 1926, para atribuir ao 

Congresso Nacional a faculdade de legislar sôbre 

o trabalho. Medidas foram tomadas sôbre a as

sistência, previdência e economia das classes ope

rárias. O  tempo encarregou-se de demonstrar que 

toda essa legislação social era inoperante por fal

ta de aparelhamento administrativo que acompa

nhasse vigilante a sua aplicação.

Em 1918 já se cogitava dêsse aparelhamento 

com a criação do Departamento Nacional do Tra

balho. Não teve, todavia, a execução cori-espon- 

dente. Idêntica sorte teve o Conselho Nacional do 

Trabalho, organizado em 1923 para atender ao 

tratado de Versailles, na parte relativa à legisla

ção trabalhista.

Tinha-se em vista um vasto programa tra

balhista: organização do trabalho e previdência 

social. Parte dessa última entrou em execução com 

finalidade limitada a tratar de Caixas de aposen

tadorias e Pensões.

A pressão trabalhista, crescente e tulmutuá- 

ria, reclamava que os problemas dessa natureza 

fôssem resolvidos e executada a copiosa legisla

ção.

A  Revolução de 1930, finalmente, veiu a o 

encontro dêsses anseios, criando o D e p a r ta m e n to  

dirigente que vigia e orienta, fiscaliza e aplica a



legislação social no Brasil, resolvendo as questões 

entre empregados e empregadores.

O  reconhecimento dos sindicatos e associa

ções profissionais, a intervenção nas condições de 

trabalho estipulando igualdade de salários, o sa

lário mínimo, a lei dos dois terços, a proibição do 

trabalho de menores e mulheres em determinados 

casos, o repouso semanal, as férias anuais remune

radas, a instituição da previdência a favor da ve

lhice. da invalidez, da maternidade, o reconheci

mento das convenções coletivas de trabalho, os 

seguros contra acidentes, a justiça do trabalho, 

etc., são conquistas que as classes trabalhistas al

cançaram em todo pais, onde sua execução terá 

a maior garantia em prol da estabilidade da or

dem social.

Como se vê, o ano de 1930 marca uma nova 

era para os destinos do capital e do trabalho, em 

bases sólidas de entendimento legal. Ambos são 

elementos ponderáveis da produção.

A civilização consagrou a coexistência har

mônica entre êsses fatores com o fundamento no 

respeito recíproco para garantia de direitos e obri

gações.

Os trabalhadores agrícolas. —< Conhece en

fim o proletariado urbano a proteção efetiva da 

lei. A legislação social de 1930, como ficou dito. 

oferece-lhe sólidas garantias. O  Brasil não pode

ria recuar sem perigo, depois que adotou a po

lítica de assistência e proteção às massas prole

tárias.

A questão social, que se esboçara como con

seqüência positiva do surto industrial do país, foi 

inteligentemente prevista e evitada,

A situação do trabalhador rural, entretanto, 

ainda permanece a mesma dentro do caráter agrá

rio da vida nacional, evocando a formação da an- 

tiga sociedade colonial.

As relativas facilidades econômicas e finan

ceiras inerentes às atividades industriais e co

merciais facilitaram o advento da legislação do 

operariado urbano.

A síntese desta nota não comportará a des

crição de Geografia Econômica e Humana do 

País, que seria necessária para a caracterização das 

suas diversas regiões agrícolas. Ha profundo de

sequilíbrio no seu estado evolutivo. O  esforço do 

homem brasileiro, desaparelhado, sem técnica, as

sim mesmo tem conseguido equacionar parte das 

reservas naturais do solo, pelo extrativismo e pe

las culturas regulares.

Mas o trabalhador agrícola luta contra a fal

ta de saúde, sem instrução, mal alimentado, mal 

alojado, pouco conseguindo para a remuneração 

do seu árduo trabalho, o que contribue forçosa

mente para que o Brasil não se eleve com os ru

dimentos técnicos do trabalho na agricultura.

E ’ certo que em determinadas regiões mais 

ricas — em São Paulo, por exemplo — onde o tra

balhador agrícola encontra na legislação estadual 

medidas de amparo, essas condições são mais ate

nuadas. Nos Estados do Rio Grande do Sul, 

Santa Catarina e Paraná, o operariado da lavou

ra tem merecido melhores atenções que os seus ir

mãos do Centro e Norte do país. Sem dúvida, 

as condições sanitárias e econômicas do Sul não 

se comparam com as das demais regiões, o que 

contribue para que melhores sejam as possibili

dades da vida operária.

O  operariádo da agricultura, porém, ressen

te-se de uma assistência muito acima do que se 

tem até o presente prodigalizado. E' óbvio que 

sem melhorar as condições sanitárias da zona agrí

cola, sem substituir as atuais choupanas por habi

tações higiênicas, sem elevar o coeficiente alimen

tar nos campos, sem garantir a assistência hospi

talar aos que roteiam o solo, sem segurar a vida, 

sem amparo à velhice e aos doentes, sem reparar 

os acidentes do trabalho, etc., nunca o operariado 

agrícola alcançará o nível de vida a que deve fa

zer jús. O  repouso, as férias remuneradas, a ins

trução profissional, são outras tantas necessida

des que avultam a série dessas considerações, a 

reclamar a atenção do Estado. Essa situação não 

pode e nem deve continuar.

A nova Constituição brasileira. — A Consti

tuição da República, promulgada a 10 de novem

bro de 1937, representa o maior penhor de garan

tia para as transformações sociais e econômicas 

da vida nacional. O  art. 137, relativo à Ordem 

Econômica, consagra os fundamentos de uma épo

ca de soerguimento das fôrças propulsoras do país.

Essa Constituição representa mais uma gran

de conquista das classes trabalhadoras, tais são 

o direitos assegurados no elevado propósito de 

modificar sempre para melhor o atual grau de cul

tura e bem estar dos brasileiros e dos que com 

êles cooperam, sem distinção de classes.

Para o alcance dêsse desideraturn o Estado 

promoverá os meios de criar, suprir ou transfor

mar as fontes Criadoras, tudo enfim para que res-
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surja uma nacionalidade moderna dinamizada por 

um povo que se sente feliz.

Todos os princípios consagrados pelas con

venções resultantes das Conferências do Bureau 

Internacional do Trabalho foram incorporados à 

legislação trabalhista do Brasil como regras bási

cas do novo advento.

Que resta fazer? — Resta coordenar os meios 

para uma profícua solução dos problemas. Resta 

organizar e dotar o país do aparelhamento neces

sário às facilidades transformadoras. Não resta a 

menor dúvida que podemos confiar. Tudo nos con

duz a crer aproximamo-nos de dias melhores.

Departamento Nacional de pesquisas sociais 

e Organização da Economia rural — Ha uma sé

rie de medidas esparsas que devem ser revistas 

para que se possam condicionar a um programa 

de realizações coordenadas. A produção compen- 

sadora, a circulação e distribuição dos produtos, 

o financiamento da lavoura e da pecuária, o co- 

operativismo dentro do sentido brasileiro, a atra

ção do capital externo, o desenvolvimento dos mer

cados interno e externo, a revisão dos impostos, 

a técnica difundida, a estatística real, o estímulo da 

policultura tropical, são assuntos de grande atua

lidade que urge sejam examinados cuidadosamen

te. A produção brasileira ressente-se dêsses cui

dados. A existência de um Departamento desti

nado a realizar pesquisas sociais na Agricultura, 

e visando ao mesmo tempo organizar a produção, 

traria reais benefícios ao país. O  Bureau de Eco

nomia agrícola, dos Estados Unidos, é um exce

lente modêlo e perfeitamente adaptável no Brasil 

porque êste país já dispõe de técnicos à altura de 

uma realização profícua e eficiente.

Os Institutos e as Caixas de Pensões e Apo

sentadorias — Por outro lado o Govêrno cuidaria i 

de criar institutos de assistência e previdência dos 

agricultários, à semelhança de que já fez para as 

outras classes. A própria movimentação de fundos 

acumulados em outros institutos, que prosDeram 

vertiginosamente, poderia estimular a criação do 

Instituto dos Agricultários. O  mais se restringi

ria a estender à agricultura os meios de controle 

e orientação dos Departamentos já existentes no 

Ministério do Trabalho.

O  Brasil é um dos países que nesses últimos 

anos maior atividade vêm desenvolvendo no do

mínio da legislação do trabalho, inspirado aliás nos 

mais modernos conceitos jurídicos e sociais. De 

certo, muito irá aproveitar com os resultados da 

1.* Conferência do Trabalho Agrícola. A sabe

doria dos homens de ciência mais uma vez cola

borará para que êsse pais do Continente Sul-ame

ricano, vencendo as dificuldades, venha a ser, fi

nalmente, a pátria dos trabalhadores prósperos e 

felizes.

Preocupado com êsses problemas, ávido de 

progresso e de ordem, o Brasil quer particular com  

a parcela de sua boa vontade para o equilíbrio da 

harmonia universal.

As sugestões razoáveis serão como sempre 

aceitas e bem acolhidas, eis o pensamento domi

nante da civilização brasileira que o perito brasi

leiro tem a honra de transmititr.


